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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 007 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
Autora: Adilza Soares dos Santos Cardoso - PSB.
Indico realizar a destinação de emenda parlamentar que viabilize a construção de uma nova quadra de esportes para o Distrito de Nova Catanduva.
A vereadora signatária, Adilza Soares dos Santos Cardoso - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Max Russi, Deputado Estadual, com cópia ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, a presente proposição.
Indicando ao Senhor Deputado realizar a destinação de emenda parlamentar que viabilize a construção de uma nova quadra de esportes para o Distrito de Nova Catanduva.

JUSTIFICATIVA
A Comunidade de Nova Catanduva não dispõe, atualmente, de espaço adequado para a prática de atividades físicas e esportivas por parte de seus moradores, em razão do estado precário de conservação da quadra poliesportiva existente. A referida estrutura encontra-se com o piso danificado, apresentando buracos, ferragens expostas e ausência das marcações esportivas, que se deterioraram com o decurso do tempo.

Tal situação representa risco à integridade física dos usuários, especialmente das crianças, que ficam expostas a cortes e ferimentos provocados pelas ferragens aparentes, além do risco de infecções e outros agravos à saúde.

Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade imediata de construção de uma nova quadra poliesportiva no Distrito de Nova Catanduva, considerando que a simples reforma da estrutura existente mostra-se tecnicamente inviável e economicamente desvantajosa ao erário, sendo a edificação de um novo equipamento público a alternativa mais adequada.

Ressalte-se que espaços destinados à prática esportiva e ao lazer são essenciais para a promoção da qualidade de vida da população, contribuindo para a saúde física e mental, bem como para o desenvolvimento social, especialmente de crianças e adolescentes. A inexistência de local apropriado prejudica o convívio comunitário e limita oportunidades de integração social e desenvolvimento saudável.

Diante do exposto, reforça-se a importância da implementação da presente medida, com vistas ao aprimoramento da infraestrutura comunitária, à promoção do bem-estar da população local e à garantia de melhores condições de vida aos moradores da Comunidade de Nova Catanduva.

Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 05 dias do mês de fevereiro de 2026.
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